
FOLHA

CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ
PALÁCI0 DA LIBERDADE

SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS

Referente:  PLL n° 89/2023

Autoria: Vereador Paulinho dos Condutores

Assunto:  Dispõe sobre a  obrigatoriedade dos  hospitais e  maternidades oferecerem  orientações de

primeiros socorros em casos de engasgamento, aspiração de corpo estranho e prevenção de morte

súbita de recém-nascidos e dá outras providências

PARECER N° 318.1.2023/SAJ/WTBM

Ementa:    Projeto    de    Lei.    Política    Pública    de

Saúde.   Disponibilização  de  lnformações  sobre

Primeiros Socorros.  Possibilidade.

1.         DORELATÓRIO

1.       Trata-se   de   Projeto   de   Lei,   de   autoria   do   Vereador

Paulinho dos Condutores, que dispõe sobre a  instituição  política  pública de saúde,

consistente   na   prestação   de   orientações   de   primeiros   socorros   em   casos   de

engasgamento,  aspiração  de  corpo  estranho  e  prevenção  de  morte  súbita  de

recém-nascidos.

2.       A  intenção  é  garantir a  prestação  de  socorro  imediato

aos recém-nascidos em casos de engasgos.

3.        Segundo  a  Justificativa  que  acompanha  o  proj.eto,  as

estatísticas  apontam  para  a  importância  de  atendimento  imedi

cuidadores.
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4.         0  feito  foi  encaminhado  a  este  órgão  de  consultoria

jurídica  para  que  sej.a  exarado  o  devido  parecer  quanto  aos  aspectos  formais  da

preposição.

11 -DA FUNDAMENTAÇÃ0

5.        A   Constituição   Federal,   em   seu   artigo   30,   ''caput"   e

incisos  1  e  11,  dispõe  que  cabe  ao  Município  legislar  sobre  assuntos  de  interesse

local e suplementar à  legislação federal  e estadual,  no que couber.

6.       No    presente    caso,    temos    que    a    propositura    não

confronta  disposições  de  outras  esferas,  e  é  do  interesse  dos  munícipes  desta

cidade.

7.        Quanto à  iniciativa,  observamos que a  matéria  não  está

enquadrada  pela  Lei  Orgânica  do  Município  dentre  aquelas  de  iniciativa  exclusiva,

pelo que não há óbices à apresentação do proj.eto feita pelo Vereador.

8.        0  Tribunal  de  Justiça  de  São  Pauloj.á  decidiu  que  são

constitucionais leis municipais, originadas de proposituras feitas por Vereador, que

estabelecem a obrigatoriedade de exame:

"AÇÃO   DIRETA  DE  INCONSTITUCIONALIDADE  -  Lei   Municipal   n°

5.630,   de   15-9-2020,   do    Município   de   Mauá,   que   obriga   os

hospitais-maternidade    da     rede    pública     e    da     rede     privada

conveniados à  rede pública  a  realizarem, gratuitamente,  em  todas

as  crianças  nascídas  em  suas  dependências  ou  em  crianças  com

até três meses de vida  nascidas fora  dos hospitais e maternidades,

o  'exame  da  audição'.1.  Inconstitucionalidade  formal  e  materíal.

`, Inocorrência. Violação  ao  princípio da  separação entre os  Poderes:

``,``,,'``__+1
vício  de  iniciativa  e  reserva  da  Administração.  Programa  de  saúde
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pública.  Proteção e defesa  da saúde. Inaplicabilidade do Tema  917

de Repercussão Geral  do STF. Norma  não trata  de estrutura  ou  de

atribuição de órgão nem de regimej.urídico de servidores públicos.

Competência  legíslativa concorrente.  Matéria que não está  inserida

na   reserva   da  Administração.   2.   Programa  de  saúde  pública.

Proteção  e defesa  da  saúde. Acesso  universal  e  igualitário  às

ações e serviços de saúde, em todos os níveis. Possíbilidade de

o  Município  legis[ar  em  caráter  supletivo  sobre  proteção  à

saúde, de acordo com o interesse local, art. 24, XII, da  CF/88.

Precedentes do STF e do órgão Especíal. 3. Criação de despesas

com    eventual    ausência    de    receitas    acarreta,    no    máximo,    a

inexequibilidade   da    norma    no    mesmo   exercício   em    que   foi

promulgada. 4. Ação improcedente. Liminar cassada."

(TJSP;   Direta  de lnconstitucionalidade  2287868-03.2020.8.26.0000;

Relator (a): Carlos  Bueno;  Órgão Julgador:  Órgão  Especial; Tribunal

de  Justiça  de  São  Paulo  -N/A;  Data  do  Julgamento:  04/08/2021;
~'

Data de Registro: 06/08/2021) -Grifamos.

9.        Não  existem,   portanto,  empecilhos  constitucionais  ou

legais para a tramitação do projeto.

111 - DA CONCLUSÃ0

10.     Como  não  é função  deste  órgão  manifestar-se  sobre  o

mérito  do  proj.eto,  entendemos  o  mesmo  não  apresenta  qualquer  impedimento

para  tramitação  no  que  tange  à  iniciativa  e  requisitos jurídicos.  Assim,  o  proj.eto

está apto a ser apreciado.
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11.     A propositura  deverá  ser submetida  às Comissões de a)

Constituição   e   Justiça;   b)   Saúde   e   Assistência   Social   e   c)   Segurança,   Direitos

Humanos e Cidadania.

12.     Para   aprovação   é   necessário   do   voto   favorável   da

maioria   simples,   presentes,   pelo   menos,   a   maioria   absoluta   dos   membros   da

Câmara.

13.     Esteéoparecer.
•1

Jacareí, 9 de novembro de 2023
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